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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Matupá


ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 193/2021

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, casado, portador da RG nº. 18278620-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 028.264.041-05, residente e domiciliado na Rua 19 nª 196 Bairro Centro, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa H.M. MACHADO & REIS LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 23.811.606/0001-02, com sede na Av. Dante Martins de Oliveira  nº 457, Bairro Cidade Nova, e-mail: lumicenter_gta@hotmail.com e telefone: (66) 3552-3536, CEP: 78.520-000,  na Cidade de Guarantã do Norte/MT neste ato representada pelo representante legal HUDSON MARLON MACHADO, portador do CPF nº 035.620.211-94 e R.G. nº 19207875 SSP/MT, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2021.
2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são: 


· Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e Desporto, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Industria, Comercio, Turismo, Cultura e Lazer.

4 – DOS PRODUTOS
4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

	Código
	Nome
	Unidade de Fornecimento
	Marca
	Quant.
	Vlr. Unitário
	Total

	369610
	ABRAÇADEIRA DE ROSCA SEM FIM 14 MM EM AÇO CARBONO E INOXIDÁVEL 1.1/2 POLEGADA
	UNIDADE
	LOTUS
	231,0000
	0,3900
	90,09

	369613
	ABRAÇADEIRA DE ROSCA SEM FIM 14 MM EM AÇO CARBONO E INOXIDÁVEL 1/2 POLEGADA
	UNIDADE
	LOTUS
	245,0000
	0,5000
	122,50

	369609
	ABRAÇADEIRA DE ROSCA SEM FIM 14 MM EM AÇO CARBONO E INOXIDÁVEL 3 POLEGADA
	UNIDADE
	LOTUS
	249,0000
	0,4900
	122,01

	374212
	ACABAMENTO RODAFORRO - DE PVC, TIPO U, CONVENCIONAL, MEDINDO 6 METROS, NA COR BRANCA
	UNIDADE
	MULTISITE
	355,0000
	17,9900
	6.386,45

	374234
	ADAPTADOR - DE PVC SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA DE 25MM X 3/4¨ PARA ÁGUA FRIA
	UNIDADE
	KRONA
	110,0000
	0,5900
	64,90

	373921
	ADAPTADOR INTERNO - EM POLIETILENO, COM DIAMETRO DE 1 POLEGADA, ENCAIXE COM ROSCA FEMEA
	UNIDADE
	KRONA
	110,0000
	0,8900
	97,90

	369636
	ADAPTADOR INTERNO EM PVC 1. 1/2
	UNIDADE
	KRONA
	99,0000
	2,4900
	246,51

	374232
	ADAPTADOR PARA MANGUEIRA - DE POLIETILENO, ROSCA EXTERNA/INTERNA COM DIÂMETRO DE 3/4¨
	UNIDADE
	KRONA
	120,0000
	0,8900
	106,80

	369638
	ADAPTADOR REDUÇÃO EM POLIETILENO 1/2 X 3/8
	UNIDADE
	KRONA
	119,0000
	0,8000
	95,20

	369646
	ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE 25 X 3/4 POLEGADAS
	UNIDADE
	KRONA
	75,0000
	6,4500
	483,75

	369642
	ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE 32MM
	UNIDADE
	KRONA
	60,0000
	5,9900
	359,40

	369643
	ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE 40 X 1.1/4
	UNIDADE
	KRONA
	60,0000
	7,8900
	473,40

	373923
	ADESIVO PLASTICO PARA PVC - INCOLOR. FRASCO COM 175 GRAMAS. PARA APLICACAO NA SOLDAGEM DE TUBOS E CONEXOES POR MEIO DE SOLDAGEM A FRIO. A BASE DE RESINA DE PVC
	UNIDADE
	AMANCO
	118,0000
	8,4900
	1.001,82

	373924
	ADESIVO VEDA CALHA - A BASE DE BORRACHA TERMOPLASTICA (TIPO VEDA CALHA ALUMINIO). APRESENTADO EM FORMA DE PASTA. VEDACAO DE CALHAS, TELHAS, RUFOS E COMO SELANTE PARA MADEIRA, METAL E FIBROCIMENTO. BISNAGA DE 280 A 285 GRAMAS.
	UNIDADE
	PULVITEC
	163,0000
	14,3900
	2.345,57

	373925
	AGUARRAS - COMPOSTO SOLVENTE A BASE DE HIDROCARBONETOS ALIFATICOS DE PETROLEO, PARA SER UTILIZADO COMO SOLVENTE PARA TINTAS A OLEO, EMBALADO EM GALAO 5,00 LITROS
	GALAO 5,000 LITRO
	NATRIELLI
	49,0000
	41,9500
	2.055,55

	369647
	ALAVANCA DE FERRO FORJADO MEDINDO 1,50 M DE COMPRIMENTO, TIPO FENDA E PONTEIRO, FORMATO SEXTAVADO
	UNIDADE
	SAO ROMAO
	5,0000
	109,9000
	549,50

	363492
	ALICATE - DE CORTE DIAGONAL, MEDINDO 6¨, COM CABO ISOLADO EM PVC, OXIDADO
	UNIDADE
	LOTUS
	34,0000
	7,9900
	271,66

	374216
	ANEL DE VEDAÇÃO - DE CERA COM GUIA PARA SER UTILIZADO EM VEDAÇÃO DE VASO SANITÁRIO, COMPOSIÇÃO BORRACHA BUTÍLICA. DEVE FORNECER VEDAÇÃO PERFEITA EVITANDO VAZAMENTOS
	UNIDADE
	ASTRA
	68,0000
	7,4900
	509,32

	363494
	ANTIFERRUGEM - ANTIOXIDANTES,TIPO CONVERTEDOR DE FERRUGEM - TUBO DE 300ML
	TUBO 300,000 MILILITRO
	COLORGIN
	91,0000
	5,4900
	499,59

	363497
	ARAME - GALVANIZADO LISO, NUMERO 14, ROLO COM 1KG.
	QUILOGRAMA
	JOMARCA
	79,0000
	24,0400
	1.899,16

	369653
	ARAME RECOZIDO NUMERO 18 BWG COM DIAMETRO DE 1,25MM
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	76,0000
	19,0000
	1.444,00

	374194
	AREIA - FINA LAVADA (METRO CÚBICO)
	METRO CUBICO
	ARTEPLAN
	261,0000
	89,9000
	23.463,90

	374196
	AREIA - GROSSA LAVADA (METRO CÚBICO)
	METRO CUBICO
	ARTEPLAN
	316,0000
	54,5000
	17.222,00

	374195
	AREIA - MÉDIA LAVADA (METRO CÚBICO)
	METRO CUBICO
	ARTEPLAN
	286,0000
	62,9000
	17.989,40

	373927
	ARGAMASSA - DE CIMENTO COLANTE ACII, PARA ASSENTAMENTO DE CERAMICA, AREAS INTERNAS E EXTERNAS. EMBALAGEM COM 20KG. CONFORME NORMAS DA ABNT.
	SACO 20,000 QUILO
	ITAU
	226,0000
	16,9900
	3.839,74

	373926
	ARGAMASSA - DE CIMENTO COLANTE PISO SOBRE PISO, SECAGEM RAPIDA E ALTA TECNOLOGIA. EMBALAGEM COM 20KG. CONFORME NORMAS DA ABNT.
	SACO 20,000 QUILO
	ITAU
	181,0000
	23,4400
	4.242,64

	373928
	ARRUELAS - DE FERRO, DO TIPO LISA, MEDINDO 1/2 POLEGADA
	UNIDADE
	CINZER
	420,0000
	0,0900
	37,80

	363504
	ARRUELAS - DE FERRO, DO TIPO LISA, MEDINDO 3/8¨
	UNIDADE
	CINZER
	380,0000
	0,0500
	19,00

	363505
	ARRUELAS - DE FERRO, DO TIPO LISA, MEDINDO 5/16¨
	UNIDADE
	CINZER
	350,0000
	0,1900
	66,50

	373930
	ASSENTO PARA VASO SANITARIO - TIPO SIMPLES. COM BASE DE PLASTICO E TAMPA DE COBERTURA TOTAL, NA COR BRANCA
	UNIDADE
	ASTRA
	143,0000
	17,9000
	2.559,70

	373929
	ASSENTO PLASTICO PARA VASO SANITARIO - COM BASE DE PLASTICO EM POLIETILENO ESPECIAL, ARCO ALMOFADADO, COM ENCHIMENTO DE ESPUMA, COM TAMPA DE PLASTICO  DE COBERTURA TOTAL EM POLIPROPILENO, FIXACAO NA FURACAO DO VASO POR PARAFUSOS, DIMENSOES DO MATERIAL CONFORME LOUCA SANITARIA  MODELO ¨STANDARD¨, CORES A ESCOLHER
	UNIDADE
	ASTRA
	73,0000
	40,9000
	2.985,70

	363508
	AVENTAL DE PROTECAO - EM RASPA DE COURO, PARA SOLDADOR, TAMANHO PADRAO, SEM MANGAS.
	UNIDADE
	LOPES
	19,0000
	23,3500
	443,65

	373931
	BALDE - DE POLIETILENO, PLASTICO DE ALTA DENSIDADE, COM CAPACIDADE DE 12 LITROS, COM ALCA EM ACO GALVANIZADO, COR PRETO
	UNIDADE
	LOPES
	80,0000
	14,9900
	1.199,20

	369669
	BARRA DE FERRO ROSCADA POLIDA 5/8 POLEGADA
	UNIDADE
	JOMARCA
	38,0000
	19,4400
	738,72

	363512
	BOIA DE CAIXA ACOPLADA - DE BOIA PVC 1/2¨, PARA CAIXA DE DESCARGA, DEVENDO SER ENTREGUE COM HASTE DE METAL
	UNIDADE
	ASTRA
	94,0000
	8,4500
	794,30

	363510
	BOIA PLASTICA - DE PLASTICO, PARA SER UTILIZADA EM CAIXA D'AGUA, DEVENDO SER ENTREGUE C/ VARAO DE METAL, PARA ATENDER TORNEIRA BOIA DE BITOLA 1/2¨
	UNIDADE
	ASTRA
	55,0000
	8,9900
	494,45

	363511
	BOIA PLASTICA - DE PLASTICO, PARA SER UTILIZADA EM CAIXA D'AGUA, DEVENDO SER ENTREGUE C/ VARAO DE METAL, PARA ATENDER TORNEIRA BOIA DE BITOLA 3/4¨
	UNIDADE
	ASTRA
	63,0000
	8,0000
	504,00

	372222
	BOLSA DE LIGACAO PARA VASO SANITARIO - DE BORRACHA, NA BITOLA DE 1 1/2¨, PARA SER UTILIZADO NA VEDACAO DA BENGALA NO VASO SANITARIO
	UNIDADE
	ASTRA
	75,0000
	2,9900
	224,25

	374421
	BOTA - EM PVC, CANO LONGO, COM POLAINA NA COR AZUL E AMARELA, COM CADARÇO, CANO LONGO MÍNIMO 33CM, IMPERMEÁVEL, SOLADO ANTIDERRAPANTE, FORRAÇÃO: MEIA 100% POLIÉSTER. TAMANHOS DE 35 AO 43, CONFORME DEMANDA. FORNECIDO O PAR.
	PAR
	CRIVAL
	92,0000
	41,9900
	3.863,08

	373935
	BOTINA DE SEGURANÇA COM CA - TAMANHO Nº 41, CONFECCIONADA COM BICO DE PVC, COM PALMILHA ANTIMICROBIANA, SOLADO EM POLIURETANO (PU) COM INJEÇÃO DIRETA NO CABEDAL, COLADO E COSTURADO. FORNECIDO O PAR
	PAR
	CRIVAL
	54,0000
	35,9000
	1.938,60

	373936
	BOTINA DE SEGURANÇA COM CA - TAMANHO Nº 42, CONFECCIONADA COM BICO DE PVC, COM PALMILHA ANTIMICROBIANA, SOLADO EM POLIURETANO (PU) COM INJEÇÃO DIRETA NO CABEDAL, COLADO E COSTURADO. FORNECIDO O PAR
	PAR
	CRIVAL
	54,0000
	35,9000
	1.938,60

	373937
	BOTINA DE SEGURANÇA COM CA - TAMANHO Nº 43, CONFECCIONADA COM BICO DE PVC, COM PALMILHA ANTIMICROBIANA, SOLADO EM POLIURETANO (PU) COM INJEÇÃO DIRETA NO CABEDAL, COLADO E COSTURADO. FORNECIDO O PAR
	PAR
	CRIVAL
	24,0000
	35,8000
	859,20

	373938
	BOTINA DE SEGURANÇA COM CA - TAMANHO Nº 44, CONFECCIONADA COM BICO DE PVC, COM PALMILHA ANTIMICROBIANA, SOLADO EM POLIURETANO (PU) COM INJEÇÃO DIRETA NO CABEDAL, COLADO E COSTURADO. FORNECIDO O PAR
	PAR
	CRIVAL
	24,0000
	35,5000
	852,00

	373940
	BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 12MM
	UNIDADE
	IRWIN
	47,0000
	6,9900
	328,53

	369684
	BROCHA PARA PINTURA DE NYLON, COM CABO DE MADEIRA, NO TAMANHO PADRAO
	UNIDADE
	ATLAS
	48,0000
	7,9900
	383,52

	369685
	BROCHA PARA PINTURA DE PELO COM CABO DE MADEIRA, MEDINDO 190X76MM, NO FORMATO RETANGULAR.
	UNIDADE
	ATLAS
	29,0000
	8,4900
	246,21

	369686
	BUCHA DE REDUÇÃO 100X50 (ESGOTO)
	UNIDADE
	KRONA
	54,0000
	8,9900
	485,46

	249689
	BUCHA DE REDUÇÃO 75 X 50 (ESGOTO)
	UNIDADE
	KRONA
	66,0000
	1,5900
	104,94

	373544
	BUCHA PLASTICA 8MM
	UNIDADE
	ANCORA
	1640,0000
	0,1700
	278,80

	373942
	CABO PARA FERRAMENTA - DO TIPO FOICE, EM MADEIRA, MEDINDO 32MM DE DIAMETRO X 1,20 CM DE COMPRIMENTO
	UNIDADE
	ANCORA
	7,0000
	19,7900
	138,53

	9834
	CADEADO 20 MM
	UNIDADE
	PADO
	116,0000
	15,4700
	1.794,52

	373944
	CADEADO - 35 MM, EM ACO. COM CHAVES. FORNECIDO EM EMBALAGEM APROPRIADA
	UNIDADE
	PADO
	91,0000
	20,9900
	1.910,09

	373943
	CADEADO - 45 MM, EM ACO. COM CHAVES. FORNECIDO EM EMBALAGEM APROPRIADA
	UNIDADE
	PADO
	95,0000
	24,7900
	2.355,05

	13132
	CADEADO 50MM
	UNIDADE
	PADO
	125,0000
	23,4900
	2.936,25

	363524
	CAIXA D'AGUA - EM FIBRA DE VIDRO, DE 2000 LITROS, REDONDA, COM SAIDA DE 1¨, COM TAMPA
	UNIDADE
	FORTLEV
	14,0000
	1.047,5000
	14.665,00

	363525
	CAIXA D'AGUA - EM POLIETILENO, DE 1.000 LITROS, COM TAMPA COM TRAVA SOBRE PRESSAO
	UNIDADE
	FORTLEV
	19,0000
	384,9000
	7.313,10

	369688
	CAIXA DE DESCARGA PARA 9 LITROS BRANCA
	UNIDADE
	ASTRA
	73,0000
	21,9900
	1.605,27

	363526
	CAIXA DE FERRAMENTA - DE ACO, TIPO SANFONADA, MEDINDO (50 X 20 X 21)CM, COM 05 GAVETAS INTERNAS
	UNIDADE
	METASUL
	22,0000
	104,0000
	2.288,00

	374219
	CAIXA DE LUZ - EM PVC ANTICHAMA, MEDINDO 4X2 POLEGADA, RETANGULAR, FUROS MÍNIMOS 3/4, PARA ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO
	UNIDADE
	CANAC
	97,0000
	0,4900
	47,53

	373955
	CAIXA SIFONADA COM TAMPA E GRELHA REDONDA, PARA BANHEIRO, EM PVC, DIAMETRO 100MM X 100MM X 50MM
	UNIDADE
	ASTRA
	50,0000
	15,9900
	799,50

	363527
	CAL - COMPOSTO DE CALCÁRIO, TIPO HIDRATADO, PARA REBOCO, ACONDICIONADO EM SACO DE 20 QUILOS
	SACO 20,000 QUILO
	USICAL
	495,0000
	12,9900
	6.430,05

	249713
	CAL PARA PINTURA - SACO COM 8KG
	UNIDADE
	USICAL
	245,0000
	11,9900
	2.937,55

	369693
	CÂMARA DE AR PARA PNEU DE CARRINHO DE MÃO
	UNIDADE
	LOPES
	34,0000
	11,9900
	407,66

	375523
	CANTONEIRA REFORÇADA DE AÇO MÃO FRANCESA 50 CM BRANCA
	UNIDADE
	LOTUS
	72,0000
	10,9900
	791,28

	375522
	CANTONEIRA REFORÇADA MÃO FRANCESA DE AÇO 30 CM BRANCA
	UNIDADE
	LOTUS
	20,0000
	8,9900
	179,80

	375521
	CANTONEIRA REFORÇADA MÃO FRANCESA DE AÇO 25 CM BRANCA
	UNIDADE
	LOTUS
	82,0000
	6,9900
	573,18

	374235
	CHUVEIRO - DE PVC, DUCHA FRIA, NA COR BRANCA, ENTRADA 1/2 POLEGADA, BOCAL 5 A 8 POLEGADAS, COM HASTE DE 30CM
	UNIDADE
	ASTRA
	35,0000
	9,9900
	349,65

	373967
	CHUVEIRO ELETRICO - DE CHUVEIRO PLASTICO COMUM, COM CONTROLE DE 3 TEMPERATURAS, E POTENCIA DE 3200W, CONTENDO PLASTICO EM PVC, NA COR BRANCA, COM ROSCA 3/4 POLEGADA. NA VOLTAGEM 110 OU 220V CONFORME DEMANDA
	UNIDADE
	LORENZETTI
	53,0000
	54,9900
	2.914,47

	373969
	CIMENTO PORTLAND - COMPOSTO COM ESCORIA - CP II-E, COM RESISTENCIA DE 32MPA, CONFORME NORMA NBR-11578, EB-208, MB-1153. SACO COM 50 KG
	SACO 50 QUILOS
	ITAU
	728,0000
	38,4900
	28.020,72

	363543
	CIMENTO PORTLAND - COMPOSTO COM POZOLANA - CP II-Z, COM RESISTENCIA DE 32MPA, CONFORME NORMA NBR-11578, EB-208, MB-1153, SACO COM 50 KG
	SACO 50 QUILOS
	ITAU
	800,0000
	34,4900
	27.592,00

	373968
	CIMENTO PORTLAND - COMPOSTO COM POZOLANA - CP IV (CIMENTO PORTLAND POZOLÂNICO), COM RESISTENCIA DE 32MPA, SACO COM 50 KG
	SACO 50 QUILOS
	ITAU
	656,0000
	36,8900
	24.199,84

	369699
	
COLA ARALDITE PARA SER APLICADA EM FERRO, EMBALADO EM TUBO 16 GRAMAS
	UNIDADE
	BRASCOLA
	93,0000
	12,9900
	1.208,07

	233903
	COLA CONTATO - MULTIUSO, PARA COLAGEM DE BORRACHAS VULCANIZADAS, COURO, EVA, MADEIRA, ETC, BISNAGA DE 75 GRAMAS.
	UNIDADE
	BRASCOLA
	21,0000
	11,9900
	251,79

	249745
	COLHER DE PEDREIRO NR 9''
	UNIDADE
	LOTUS
	23,0000
	17,9900
	413,77

	373970
	COMPENSADO - DE COMPENSADO NAVAL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10MM. TAMANHO MÍNIMO DE 1,60 X 2,20M
	UNIDADE
	SAO FRANCISCO
	136,0000
	108,8900
	14.809,04

	373973
	CORANTE PARA TINTA - PARA ADICAO EM TINTA ACRÍLICA OU LATEX (O CORANTE DEVE SER LIQUIDO), NA COR AMARELO, ACONDICIONADO EM BISNAGA, COM CAPACIDADE DA EMBALAGEM DE 50ML
	BISNAGA 50,000 MILILITRO
	XADREZ
	125,0000
	3,9500
	493,75

	373974
	CORANTE PARA TINTA - PARA ADICAO EM TINTA ACRÍLICA OU LATEX (O CORANTE DEVE SER LIQUIDO), NA COR AZUL, ACONDICIONADO EM BISNAGA, COM CAPACIDADE DA EMBALAGEM DE 50ML
	BISNAGA 50,000 MILILITRO
	XADREZ
	95,0000
	3,9000
	370,50

	373975
	CORANTE PARA TINTA - PARA ADICAO EM TINTA ACRÍLICA OU LATEX (O CORANTE DEVE SER LIQUIDO), NA COR LARANJA, ACONDICIONADO EM BISNAGA, COM CAPACIDADE DA EMBALAGEM DE 50ML
	BISNAGA 50,000 MILILITRO
	XADREZ
	75,0000
	3,9000
	292,50

	373976
	CORANTE PARA TINTA - PARA ADICAO EM TINTA ACRÍLICA OU LATEX (O CORANTE DEVE SER LIQUIDO), NA COR MARROM, ACONDICIONADO EM BISNAGA, COM CAPACIDADE DA EMBALAGEM DE 50ML
	BISNAGA 50,000 MILILITRO
	XADREZ
	80,0000
	3,9000
	312,00

	373977
	CORANTE PARA TINTA - PARA ADICAO EM TINTA ACRÍLICA OU LATEX (O CORANTE DEVE SER LIQUIDO), NA COR PRETO, ACONDICIONADO EM BISNAGA, COM CAPACIDADE DA EMBALAGEM DE 50ML
	BISNAGA 50,000 MILILITRO
	XADREZ
	95,0000
	3,8000
	361,00

	373971
	CORANTE PARA TINTA - PARA ADICAO EM TINTA ACRÍLICA OU LATEX (O CORANTE DEVE SER LIQUIDO), NA COR  VERDE, ACONDICIONADO EM BISNAGA, COM CAPACIDADE DA EMBALAGEM DE 50ML
	BISNAGA 50,000 MILILITRO
	XADREZ
	75,0000
	3,9000
	292,50

	373978
	CORANTE PARA TINTA - PARA ADICAO EM TINTA ACRÍLICA OU LATEX (O CORANTE DEVE SER LIQUIDO), NA COR VERMELHO, ACONDICIONADO EM BISNAGA, COM CAPACIDADE DA EMBALAGEM DE 50ML
	BISNAGA 50,000 MILILITRO
	XADREZ
	125,0000
	3,9000
	487,50

	373972
	CORANTE PARA TINTA - PARA ADICAO EM TINTA ACRÍLICA OU LATEX (O CORANTE DEVE SER LIQUIDO), NA COR  VIOLETA, ACONDICIONADO EM BISNAGA, COM CAPACIDADE DA EMBALAGEM DE 50ML
	BISNAGA 50,000 MILILITRO
	XADREZ
	50,0000
	3,9000
	195,00

	374108
	CUMEEIRA - DE BARRO (PRIMEIRA), TAMANHO ENTRE: 41CMX21CM E 42CMX24CM, NA COR VERMELHA, NO FORMATO TIPO FRANCESA / ROMANA, PARA ATENDER UMA INCLINACAO DE 90 GRAUS
	UNIDADE
	MARTINS
	420,0000
	3,5500
	1.491,00

	374430
	CUMEEIRA FIBRO CIMENTO 5,0MM/6MM, COMPRIMENTO MÍNIMO: 01 METRO, INCLINAÇÃO 20 %
	UNIDADE
	INFIBRA
	291,0000
	45,4900
	13.237,59

	363550
	CURVA 90 GR DE PVC RIGIDO SOLDAVEL - FABRICACAO CONFORME NBR 5648/77, COM DIAMETRO NOMINAL DE 40 MM,MARROM, PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA
	UNIDADE
	KRONA
	75,0000
	12,5700
	942,75

	363548
	CURVA 90 GRAUS EM PVC - EM PVC RIGIDO, COM 25MM, TIPO SOLDAVEL
	UNIDADE
	KRONA
	40,0000
	0,7900
	31,60

	363549
	CURVA 90 GRAUS EM PVC - EM PVC RIGIDO, COM 32MM, TIPO SOLDAVEL
	UNIDADE
	KRONA
	105,0000
	6,0900
	639,45

	369722
	DISCO DE CORTE 07 X 1/8 X 7/8'' COMUM
	UNIDADE
	MAGPAR
	46,0000
	3,4900
	160,54

	369723
	
DISCO DE CORTE 12 X 1/8 X 3/4 COMUM
	UNIDADE
	MAGPAR
	20,0000
	5,4900
	109,80

	369724
	DISCO DE DESBASTE 7 X 7/8
	UNIDADE
	MAGPAR
	45,0000
	7,1900
	323,55

	374401
	DOBRADIÇA GALVANIZADA 3 POLEGADAS. CARTELA COM 3 PEÇAS
	CAIXA 3,000 UNIDADE
	ROCHA
	130,0000
	11,9000
	1.547,00

	369729
	DUCHA ELÉTRICA PARA BANHO 4.600 WATS 127 V
	UNIDADE
	LORENZETTI
	46,0000
	66,9000
	3.077,40

	369733
	ELETRODO DE AÇO CARBONO 4600 X 3,25 MM
	QUILOGRAMA
	LOPES
	72,0000
	21,4700
	1.545,84

	374236
	ENGATE FLEXÍVEL - EM PVC, COM MANGUEIRA DE 40 CM, NA COR BRANCA, BITOLA (POL) DE 1/2, PARA CAIXA DE DESCARGA E PIAS
	UNIDADE
	ASTRA
	150,0000
	6,4900
	973,50

	374251
	ENGATE RÁPIDO - EM PLÁSTICO, PARA MANGUEIRA DE 1/2 POLEGADA, TIPO DE JARDIM
	UNIDADE
	AMANCO
	21,0000
	3,4500
	72,45

	369746
	ESPATULA DE BORRACHA REDONDA TAMANHO PADRÃO
	UNIDADE
	VONDER
	26,0000
	5,4900
	142,74

	363569
	EXTENSAO - DE PLASTICO, FLEXIVEL, PARA PROLONGAMENTO DA TOMADA, COM COMPRIMENTO DE 10M, NA BITOLA UNIVERSAL
	UNIDADE
	DANEVA
	109,0000
	31,9000
	3.477,10

	363570
	EXTENSAO - DE PLASTICO, FLEXIVEL, PARA PROLONGAMENTO DE TOMADA, COM COMPRIMENTO DE 5M, NA BITOLA UNIVERSAL
	UNIDADE
	DANEVA
	109,0000
	22,9500
	2.501,55

	363571
	FECHADURA - DE CILINDRO EM ACO INOX, NO MODELO CONVENCIONAL REF. 803/03 ESPELHO EM INOX, PARA USO EM PORTA EXTERNA COM DISTANCIA DE BROCA MED.40MM,PARA TRAFEGO MEDIO, CONFORME NBR VIGENTE
	UNIDADE
	STAM
	135,0000
	44,5000
	6.007,50

	369754
	FITA CREPE 25 MM X 50M
	UNIDADE
	ADERE
	135,0000
	5,4500
	735,75

	374441
	FITA DUPLA FACE ACRÍLICA 19MM X 20 METROS, EM SILICONE VHB, COR DA FITA TRANSPARENTE, ESPESSURA MÍNIMA: 1MM, EMBALADO EM LINER PROTETOR DE POLIETILENO NA COR VERDE
	UNIDADE
	ADERE
	83,0000
	33,4200
	2.773,86

	365811
	FITA ISOLANTE - PVC NA COR PRETA, MEDINDO 19MM X 20M
	UNIDADE
	ADERE
	249,0000
	7,7500
	1.929,75

	374210
	FORRO - DE PVC, FRISADO, MEDINDO 6 METROS, LARGURA 20CM, ESPESSURA DE 7MM A 10MM, NA COR BRANCA
	METRO QUADRADO
	FORT PLAST
	315,0000
	22,9500
	7.229,25

	374211
	FORRO - DE PVC, FRISADO, MEDINDO 8 METROS, LARGURA 20CM, ESPESSURA DE 7MM A 10MM, NA COR BRANCA
	METRO QUADRADO
	FORT PLAST
	520,0000
	22,9500
	11.934,00

	372251
	FUNDO PREPARADOR PARA ALVENARIA LATA 18 LTS
	UNIDADE
	MAX COLLOR
	4,0000
	128,0000
	512,00

	373987
	GARRAFA TERMICA - COM CAPACIDADE PARA 5 L, TIPO COMUM PARA AGUA, REVESTIDA EM PLASTICO, AMPOLA DE VIDRO TEMPERADO, COM TAMPA DE ROSCA E ALCA
	UNIDADE
	STOKY
	49,0000
	34,9900
	1.714,51

	369766
	GRAMPO EM ACO GALVANIZADO PARA CABO DE ACO 1/2¨
	UNIDADE
	LOPES
	167,0000
	5,8900
	983,63

	369767
	
IMPERMEABILIZANTE ARGAMASSA 3,6 LITROS
	UNIDADE
	QUARTZOLIT
	8,0000
	38,8900
	311,12

	374243
	IMPERMEABILIZANTE - TIPO EMULSÃO ASFÁLTICA A BASE DE ÁGUA, PARA SER USADO EM CONCRETO, ALVENARIA, METAIS E MADEIRA CONTRA UMIDADE E ÁGUAS AGRESSIVAS, NA COR MARROM ESCURO OU PRETO, GALÃO DE 3,6 LITROS
	GALAO 3,600 LITRO
	QUARTZOLIT
	23,0000
	64,9000
	1.492,70

	363646
	JANELA - DE FERRO/AÇO, TIPO DE CORRER, MEDINDO (1,00 X 1,50)M, DEVENDO O VITRÔ (JANELA) SER ENTREGUE COM GRADE
	UNIDADE
	RAMASSOL
	7,0000
	389,8700
	2.729,09

	369769
	JOELHO ESGOTO 90° DE 100MM
	UNIDADE
	KRONA
	71,0000
	1,4900
	105,79

	369768
	JOELHO ESGOTO 90° DE 25X1/2
	UNIDADE
	KRONA
	94,0000
	1,9400
	182,36

	369770
	JOELHO ESGOTO 90° DE 40MM
	UNIDADE
	KRONA
	88,0000
	1,8900
	166,32

	369772
	JOELHO LR 90° DE 25X3/4MM
	UNIDADE
	KRONA
	101,0000
	2,8700
	289,87

	369773
	JOELHO SOLDAVEL 90° DE 25MM
	UNIDADE
	KRONA
	138,0000
	0,5500
	75,90

	374237
	KIT PARA BANHEIRO - KIT DE ACESSÓRIOS COM 05 PEÇAS EM AÇO INOXIDÁVEL
	UNIDADE
	RAINHA
	26,0000
	49,0000
	1.274,00

	363578
	LIMA - EM  ACO  TEMPERADO, MEDINDO 8¨, CHATA PARA ENXADA COM CABO
	UNIDADE
	KEF
	56,0000
	14,2000
	795,20

	369791
	LONA DUPLA FACE 8 X 100 METROS COM 200 MICRAS
	ROLO 100,000 METRO
	LOPES
	2,0000
	272,5000
	545,00

	363586
	LUVA - CONFECCIONADO EM PVC, COM DIAMETRO DE 25MM, COM ENCAIXE TIPO SOLDAVEL
	UNIDADE
	KRONA
	144,0000
	1,6500
	237,60

	374000
	LUVA - CONFECCIONADO EM PVC, COM DIAMETRO DE 40MM, COM ENCAIXE TIPO SOLDAVEL
	UNIDADE
	KRONA
	78,0000
	3,4500
	269,10

	374001
	LUVA - CONFECCIONADO EM PVC, COM DIAMETRO DE 50MM, COM ENCAIXE TIPO SOLDAVEL
	UNIDADE
	KRONA
	80,0000
	3,6000
	288,00

	374003
	LUVA - CONFECCIONADO EM PVC SOLDAVEL E COM ROSCA - DE 25X3/4, NA COR MARROM, EM INSTALACOES HIDRAULICAS DE AGUA FRIA
	UNIDADE
	KRONA
	111,0000
	1,7400
	193,14

	373995
	LUVA - EM ALGODAO, TAMANHO PADRAO, ANTIDERRAPANTE PIGMENTADA, FORNECIDO EM PAR
	PAR
	LOPES
	141,0000
	2,7000
	380,70

	374422
	LUVA NITRÍLICA - CANO LONGO, SEM FORRO, COMPRIMENTO MÍNIMO DO CANO 45CM, ESPESSURA MÍNIMA: 0,55 MM, TAMANHO: M, G, GG, CONFORME DEMANDA: FORNECIDO EM PAR
	PAR
	LOPES
	300,0000
	18,6000
	5.580,00

	374280
	MANTA TÉRMICA - PARA TELHADO, TIPO ISOLANTE TÉRMICO PARA TELHADO, 2 FACES, COR ALUMINIZADA, LARGURA 1 METRO, ROLO 50 METROS, 100% IMPERMEÁVEL
	UNIDADE
	DURAFOIL
	11,0000
	212,0300
	2.332,33

	374081
	MASSA CORRIDA - BASE PVA, NA COR BRANCA - GALÃO 3,6 LITROS
	GALAO 3,600 LITRO
	SHERWIN WILLIAMS
	48,0000
	21,9000
	1.051,20

	374279
	PARAFUSO SEXTAVADO - PARA MADEIRA, 3/8 POL X 100MM, ROSCA SOBERBA (PARA CHAVE Nº 11), CAIXA COM 100 UNIDADES
	CAIXA 100,000 UNIDADE
	CINZER
	2,0000
	145,0000
	290,00

	375486
	PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA PULVERIZADOR - LANÇA COMPLETA COM BICO E GATILHO ACABAMENTO EM PLÁSTICO RÍGIDO
	UNIDADE
	LOPES
	33,0000
	15,3400
	506,22

	369822
	PEDRA BRITADA N° 02
	METRO CUBICO
	BRITA 31
	842,0000
	159,4000
	134.214,80

	369826
	PEDRISCO - PROVENIENTE DO BRITAMENTO DE PEDRA
	METRO CUBICO
	BRITA 31
	527,0000
	131,9000
	69.511,30

	369844
	PORTA ALMOFADADA DE MADEIRA CEDRINHO 0,90 CM X 2,10 M
	UNIDADE
	FENIX
	3,0000
	159,0000
	477,00

	374095
	PORTA LISA - DE MADEIRA 80 CM X 2,10 M
	UNIDADE
	FENIX
	49,0000
	187,4000
	9.182,60

	363611
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO 12 X 12
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	93,0000
	22,7000
	2.111,10

	363612
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO 13 X 15
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	101,0000
	20,7600
	2.096,76

	363609
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO 19 X 36
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	109,0000
	19,0000
	2.071,00

	374096
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO 25 X 72
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	72,0000
	23,4500
	1.688,40

	363607
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, MEDINDO 16 X 18
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	97,0000
	28,7000
	2.783,90

	363613
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, MEDINDO 17 X 21
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	96,0000
	21,9500
	2.107,20

	363608
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, MEDINDO 17 X 27
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	126,0000
	21,5400
	2.714,04

	363610
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, MEDINDO 22 X 48
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	143,0000
	23,9500
	3.424,85

	369850
	PREGO TELHEIRO GALVANIZADO 18 X 27
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	85,0000
	24,4600
	2.079,10

	369851
	
PROTETOR DE OUVIDO EM POLIPROPILENO,CIRCUM-AURICULAR, COSTRUIDO POR DOIS ABAFADORES, TIPO CONCHA, DESTINADO A PROTECAO AUDITIVA DO USUARIO CONTRA RUIDOS SUPERIORES A 85DB.
	UNIDADE
	3M
	59,0000
	28,4900
	1.680,91

	373522
	QUADRO DE DISTRIBUICAO - PARA 06/08 DISJUNTORES. DE EMBUTIR. FABRICADO EM PVC ANTICHAMAS NA COR BRANCA.
	UNIDADE
	FAME
	6,0000
	5,7600
	34,56

	254731
	REDUÇÃO ESGOTO 100X75
	UNIDADE
	KRONA
	45,0000
	13,9900
	629,55

	249872
	REDUÇÃO ESGOTO 50 X 40
	UNIDADE
	KRONA
	59,0000
	5,9900
	353,41

	372278
	REGISTRO DE ESFERA 50 MM, PVC BRUTO
	UNIDADE
	KRONA
	44,0000
	27,9000
	1.227,60

	374227
	REGISTRO DE PRESSÃO - COM CANOPLA DE ACABAMENTO LUXO CROMADO E BRILHANTE, BITOLA 3/4, EM METAL, DO TIPO KIT COMPLETO DE REGISTRO PARA INSTALAÇÃO
	UNIDADE
	ICO
	30,0000
	47,9000
	1.437,00

	374229
	REGISTRO - EM PVC, TIPO ESFERA COM ROSCA 3/4 (25MM)
	UNIDADE
	KRONA
	56,0000
	7,9900
	447,44

	363665
	ROLO DE LA PARA PINTURA - EM LA DE CARNEIRO, DE 15 CM - COM CABO DE FERRO E PLASTICO
	UNIDADE
	ATLAS
	98,0000
	17,9000
	1.754,20

	374101
	ROLO DE LA PARA PINTURA - EM LA DE CARNEIRO, DE 23CM, COM CABO
	UNIDADE
	ATLAS
	80,0000
	20,9900
	1.679,20

	374103
	SELADOR ACRILICO - PRODUTO A BASE DE EMULSAO ACRILICA, PARA USO EM PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, USADA PARA DAR ACABAMENTO SELANTE, EMBALADA EM LATA/GALÃO COM 18 LITROS
	GALAO 18,000 LITRO
	MAX COLLOR
	28,0000
	74,9900
	2.099,72

	363622
	SELADOR ACRILICO - PRODUTO A BASE DE EMULSAO ACRILICA, PIGMENTOS ATIVOS E INERTES, PARA USO EM PAREDES PARA AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, USADA PARA DAR ACABAMENTO SELANTE, NA COR INCOLOR, EMBALADA EM GALAO COM 3,6 LITROS
	GALAO 3,600 LITRO
	MAX COLLOR
	56,0000
	33,9900
	1.903,44

	374105
	SELADORA PARA MADEIRA - INCOLOR, PARA INTERIORES, LATA/GALÃO 3,6 LITROS.
	GALAO 3,600 LITRO
	SHERWIN WILLIAMS
	16,0000
	118,5000
	1.896,00

	374398
	SIFAO - SANFONADO, UNIVERSAL, FABRICADO EM PLÁSTICO BRANCO. PARA MÚLTIPLO USO (PIAS, LAVATÓRIOS E TANQUES). DEVIDAMENTE EMBALADO.
	UNIDADE
	ASTRA
	219,0000
	5,2500
	1.149,75

	374400
	SUPORTE PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHA - FRENTE EM PLÁSTICO NA COR BRANCA COM VISOR FRONTAL PARA CONTROLE DE SUBSTITUIÇÃO DE PAPEL. DEVE SER COMPATÍVEL COM PAPEL INTERFOLHADO DE APROXIMADAMENTE 21X22CM COM 02 OU 03 DOBRAS
	UNIDADE
	JAPI
	51,0000
	59,9900
	3.059,49

	374215
	TANQUE PARA LAVAR ROUPA - EM MÁRMORE SINTÉTICO, MEDINDO NO MÍNIMO 0,60X 0,60CM, COM 01 CUBA COM CAPACIDADE DE 42 A 48 LITROS
	UNIDADE
	RESITEC
	2,0000
	88,9900
	177,98

	369882
	TE - DE PVC SOLDAVEL PARA SER UTILIZADO EM ESGOTO 50X40MM
	UNIDADE
	KRONA
	46,0000
	11,9800
	551,08

	374228
	TE - DE PVC SOLDÁVEL, REDUÇÃO DE 50MM X 25MM, NA COR MARROM, PARA SER UTILIZADA EM TUBULAÇÕES, DO TIPO SOLDÁVEL
	UNIDADE
	KRONA
	57,0000
	7,9500
	453,15

	231615
	TE - EM PVC, SOLDÁVEL DE 25MM, NA COR MARROM
	UNIDADE
	KRONA
	130,0000
	2,5900
	336,70

	374230
	TE - EM PVC, SOLDÁVEL DE 25MM X 3/4, NA COR MARROM, COM ROSCA LR 3/4
	UNIDADE
	KRONA
	72,0000
	5,7900
	416,88

	369887
	TELHA DE BARRO TIPO ROMANA VERMELHA. DE BOA QUALIDADE. TAMANHO MÍNIMO 40X20CM
	UNIDADE
	KARINA
	750,0000
	3,3400
	2.505,00

	369888
	TELHA EM CERAMICA TIPO CAPOTE PARA TELHA PORTUGUESA
	UNIDADE
	KARINA
	50,0000
	6,4900
	324,50

	374192
	THINNER AUTOMOTIVO - PARA DILUIÇÃO DE PRODUTOS À BASE DE NITROCELULOSE (SELADORAS, VERNIZES, LACAS, ESMALTES, TINTAS, ETC), DE QUALIDADE SUPERIOR, APRESENTADO NA FORMA LIQUIDA, LATA DE 18 LITROS
	LATA 18,000 LITRO
	NATRIELLI
	1,0000
	157,0000
	157,00

	374106
	THINNER - DO TIPO SOLVENTE UTILIZADO NA REMOÇÃO DE TINTAS, APRESENTADO NA FORMA LIQUIDA, LATA DE 5 LITROS
	LATA 5,000 LITRO
	NATRILELLI
	46,0000
	50,5000
	2.323,00

	371282
	TIJOLO DE BARRO 09 X 14 X 19 CM CONVENCIONAL 6 FUROS
	UNIDADE
	CERAMICA NORTAO
	24000,0000
	1,0000
	24.000,00

	369894
	TIJOLO DE BARRO MACIÇO MEDINDO 20 X 10 X 5 CM.
	MILHEIRO
	CERAMICA NORTAO
	1500,0000
	1,7400
	2.610,00

	375032
	TINTA ACRILICA - COR BRANCA, SECAGEM RÁPIDA, LATA DE 18 LITROS, PARA ÁREA EXTERNA - FOSCA SEM CHEIRO (1ª LINHA)
	LATA 18,000 LITRO
	SHERWIN WILLIAMS
	75,0000
	214,0000
	16.050,00

	367569
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM SUPERLAVAVEL E ACETINADA, SEM CHEIRO (1º LINHA) 18 LTS COM ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE ATE 350M² VARIAS CORES. CERTIFICADA ABRAFATI COM CERTIFICAÇÃO PBQPH E ATESTADO QUALIFICAÇÃO E SETORIAL QUALIDADE
	LATA 18,000 LITRO
	SHERWIN WILLIAMS
	10,0000
	161,6900
	1.616,90

	367568
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM SUPERLAVAVEL FOSCA SEM CHEIRO (1ª LINHA) LATA 18LTS COM ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE ATE 350M²  COR BRANCA. CERTIFICADA ABRAFATI COM CERTIFICAÇÃO PBQPH E ATESTADO QUALIFICAÇÃO E SETORIAL QUALIDADE
	LATA 18,000 LITRO
	SHERWIN WILLIAMS
	10,0000
	146,9500
	1.469,50

	363667
	TINTA ESMALTE - SINTETICO - GALAO 3600L CORES VARIADAS -A BASE DE SOLVENTE COM ACABAMENTO ACETINADO (1º LINHA)
	GALAO 3,600 LITRO
	SHERWIN WILLIAMS
	77,0000
	81,9000
	6.306,30

	374249
	TINTA PARA DEMARCAÇÃO ASFALTICA (COR AMARELA) A BASE DE RESINA ACRILICA ESTIREINADA EM SOLVENTE, PADRÃO DERSA OP-06-21, ALTA QUALIDADE APRESENTANDO GRANDE DURABILIDADE, MESMO QUANDO SUBMETIDA A ALTAS DENSIDADES DE TRAFÉGO,  ATENDENDO AS CARACTERISTICAS MINIMAS DA NBR 11862 E TENDO COMO CARACTERISTICAS GERAIS, A FACIL HOMOGENEIZAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, FORTE ADERENCIA AO PAVIMENTO, EXCELENTE ASPECTO VISUAL DIURNO E QUANDO REFLOTERIZADA COM MICRO ESFERA DO TIPO DROP-ON E PREMIX DEVERÁ APRESENTAR OTIMA REFLETIVIDADE NOTURNA NAS FAIXAS  PINTADAS. , MARCAS SUGERIDAS, VIMASTER, INDUTIL, OU SIMILARES GALÃO 18 LT, PADRÃO SMT COR AMARELA (COTA PRINCIPAL)
	LATA 18,000 LITRO
	FARBEN
	22,0000
	224,0000
	4.928,00

	374191
	TINTA PARA DEMARCAÇÃO ASFALTICA (COR BRANCA) A BASE DE RESINA ACRILICA ESTIREINADA EM SOLVENTE, PADRÃO DERSA OP-06-21, ALTA QUALIDADE APRESENTANDO GRANDE DURABILIDADE, MESMO QUANDO SUBMETIDA A ALTAS DENSIDADES DE TRAFÉGO, ATENDENDO AS CARACTERISTICAS MINIMAS DA NBR 11862 E TENDO COMO CARACTERISTICAS GERAIS, A FACIL HOMOGENEIZAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, FORTE ADERENCIA AO PAVIMENTO, EXCELENTE ASPECTO VISUAL DIURNO E QUANDO REFLOTERIZADA COM MICRO ESFERA DO TIPO DROP-ON E PREMIX DEVERÁ APRESENTAR OTIMA REFLETIVIDADE NOTURNA NAS FAIXAS PINTADAS, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL INDUTIL GALÃO 18 LT, PADRÃO SMT COR BRANCA (COTA PRINCIPAL)
	LATA 18,000 LITRO
	FARBEN
	1,0000
	322,0000
	322,00

	367566
	TINTA PREMIUM ESMALTE SINTÉTICO A BASE DE SOLVENTE COM ACABAMENTO ACETINADO, GALÃO 3,6 LTS (1º LINHA), PARA ESQUADRIAS DE MADEIRA OU METAL, SECAGEM RÁPIDA E FÁCIL APLICAÇÃO - CORES VARIADAS. CERTIFICADA ABRAFATI COM CERTIFICAÇÃO PBQPH E ATESTADO QUALIFICAÇÃO E SETORIAL QUALIDADE
	GALAO 3,600 LITRO
	SHERWIN WILLIAMS
	7,0000
	90,6500
	634,55

	374222
	TOMADA UNIVERSAL - CONJUNTO COM 01 TOMADA DE 20A/250V COM SUPORTE PARA EMBUTIR E PARAFUSOS, EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO BRANCO
	UNIDADE
	FAME
	179,0000
	12,9500
	2.318,05

	369896
	TORNEIRA BICA MOVEL 3/4 PARA COZINHA SAIDA DE PAREDE OU BANCADA EM PVC
	UNIDADE
	ICO
	119,0000
	11,3500
	1.350,65

	369899
	
TORNEIRA DE PLÁSTICO PARA JARDIM NA COR PRETA 1/2
	UNIDADE
	DURIM
	118,0000
	0,7000
	82,60

	369901
	TORNEIRA EM AÇO INOX PARA LAVATÓRIO 3/4
	UNIDADE
	ICO
	17,0000
	55,9000
	950,30

	374204
	TRENA - ANALÓGICA COM RODA, MEDINDO ATÉ 1000 METROS, DISPLAY ANALÓGICO DE 4 DÍGITOS DE MEDIÇÃO POR RODA, COM BOTÃO ZERADOR DE CONTAGEM, CABO DE ALUMÍNIO RETRÁTIL, RODA EMBORRACHADA ANTIDESLIZANTE, CANOPLA ANATÔMICA, 01 RODA COM DIÂMETRO DE 10CM
	UNIDADE
	BOCHI
	3,0000
	499,9000
	1.499,70

	369908
	TRENA DE AÇO COM TRAVA MEDINDO 5 METROS
	UNIDADE
	BOCHI
	27,0000
	9,4300
	254,61

	374203
	TRENA - DE RODA ANALÓGICA, MEDINDO ATÉ 10 KM, DISPLAY ANALÓGICO DE MEDIÇÃO POR RODA, BOTÃO ZERADOR DE CONTAGEM, CABO DE ALUMÍNIO RETRÁTIL, RODA EMBORRACHADA ANTIDESLIZANTE, LEITURA: METRO/CENTÍMETRO, CANOPLA ANATÔMICA, 02 RODAS COM DIÂMETRO DE 16CM
	UNIDADE
	BOCHI
	3,0000
	695,0000
	2.085,00

	375520
	TUBO DE LIGACAO - PARA VASO SANITARIO, SANFONADO,EM PVC,COM JOELHO
	UNIDADE
	ASTRA
	26,0000
	28,8500
	750,10

	363638
	TUBO - PVC, 25MM, 6 METROS, SOLDAVEL
	UNIDADE
	FORT PLAST
	132,0000
	8,9000
	1.174,80

	374118
	TUBO - PVC, 40MM, 6 METROS, SOLDAVEL
	UNIDADE
	FORT PLAST
	50,0000
	70,4000
	3.520,00

	374121
	VÁLVULA PARA LAVATÓRIO - DE PVC, DO TIPO LONGO, PARA SER ENTREGUE COM LADRÃO, COM ROSCA DE DIÂMETRO 7/8 ¨, PARA SER UTILIZADA EM LAVATÓRIO
	UNIDADE
	ASTRA
	68,0000
	4,9900
	339,32

	369919
	VALVULA PARA LAVATÓRIO DE PVC, DO TIPO LONGO, PARA SER ENTREGUE EM EMBALAGEM APROPRIADA COM TODOS OS SEUS ACESSORIOS , SEM LADRAO, COM ROSCA DE DIAMETRO DE 01 POLEGADA.
	UNIDADE
	ASTRA
	97,0000
	7,3000
	708,10

	374436
	VASO SANITARIO - DE LOUCA COM CAIXA ACOPLADA, COM TAMPA E ASSENTO BRANCOS INCLUSOS, COM SAÍDA DE ESGOTO VERTICAL, NO FORMATO OVALADO, NA COR BRANCO, COM DIMENSÕES MÍNIMAS: 70X 30 CM
	UNIDADE
	DECA
	11,0000
	349,9000
	3.848,90

	369922
	
VASO SANITÁRIO - DE LOUCA, DO TIPO CONVENCIONAL, SAIDA DE ESGOTO VERTICAL, FORMATO OVAL, COR BRANCA, C/ ACESSÓRIO DE FIXAÇÃO, COR BRANCO.
	UNIDADE
	DECA
	23,0000
	219,0000
	5.037,00

	374122
	VERGALHÃO - EM AÇO CA-50, DIÂMETRO NOMINAL 12,5MM (1/2 POLEGADA), BARRA 12 METROS
	UNIDADE
	GERDAU
	215,0000
	99,9000
	21.478,50

	374125
	VERGALHÃO - EM AÇO CA-50, DIÂMETRO NOMINAL 8,0MM (5/16 POLEGADA), BARRA 12 METROS
	UNIDADE
	GERDAU
	296,0000
	41,9000
	12.402,40

	374128
	VERNIZ PARA MADEIRA - INCOLOR, FOSCO, TIPO PREMIUM, PARA APLICAÇÃO EM INTERIOR E EXTERIOR, LATA/GALÃO 3,6 LITROS
	GALAO 3,600 LITRO
	SHERWIN WILLIAMS
	40,0000
	69,9000
	2.796,00

	374127
	VERNIZ PARA MADEIRA - NA COR MOGNO, BRILHANTE, TIPO PREMIUM, PARA APLICAÇÃO EM INTERIOR E EXTERIOR, LATA/GALÃO 3,6 LITROS
	GALAO 3,600 LITRO
	SHERWIN WILLIAMS
	29,0000
	84,9000
	2.462,10

	369929
	VITRÔ 40X60 PARA BANHEIRO
	UNIDADE
	RAMASSOL
	2,0000
	127,0000
	254,00

	Total Fornecedor
	722.564,17


5 – DA FORMA DE FORNECIMENTO
5.1 – O prazo máximo para entrega dos produtos, objeto do pedido, é de (03) três dias, contados a partir do dia seguinte à data do recebimento da NAD (Nota de Autorização de Despesas) pela Adjudicatária, devendo o produto atender às normas técnicas contidas nas especificações. 

5.2 – O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que: 

5.2.1 Esteja compatível com esta Licitação; 

5.2.2 Não apresente avaria ou adulteração. 

5.3 - Em caso de recusa dos produtos pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser substituído pela Contratada, no prazo de 03 (três) dias da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93.

5.4 - O serviço deverá ser executado conforme modelos e dimensões fornecidos pela Secretarias do Município de Matupá. E obrigação da empresa contratada confeccionar a arte final e submeter a aprovação do Município de Matupá;

5.5 – E obrigação da empresa contratada acatar as modificações que poderão ocorrer na arte final, a critério da CONTRATANTE;

5.6 - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, dos serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento;

5.7 – Todos os serviços fornecidos deverão possuir garantia de qualidade,  podendo ser solicitado que o serviço seja refeito  de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

5.8 – A entrega dos produtos desta licitação deverá ser feita nos locais indicados nas requisições, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução.

5.9 – Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e em perfeito estado, acondicionado em embalagens que permitam sua proteção contra impactos, umidade e demais agentes de possam ocasionar danos. Não serão aceitos produtos remanufaturados, recondicionados, reciclados ou reutilizados.

5.10 -  A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado problemas.

5.11 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade industrial ABNT, INMETRO, etc. – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

5.12 - Recebimento dos Produtos:

5.12.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.12.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.12.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições constantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n. 8.666/93. 

5.13 - Caberá à Licitante Vencedora:

5.13.1 Transportar, por sua conta e risco, o(s) objeto(s) objeto deste Termo de Referência, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no trajeto de transporte; 

5.13.2 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos fornecidos;

5.13.3  Substituir produtos que apresentem defeito de fabricação.

5.14 – Os materiais apresentados neste Termo de Referência deverão ser novos e com a garantia dos produtos. Não sendo, de forma alguma, permitido materiais reutilizados ou reaproveitados. 

5.15 - Na entrega dos produtos e nas informações adicionais da Nota Fiscal e obrigatória a Identificação da Secretaria que solicitou os produtos, para maior agilidade da identificação de quem solicitou na hora da entrega dos produtos.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelas Secretarias, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelas Secretarias, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;
6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante deverá atender exatamente como se propôs a fazer;
6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade com FGTS e INSS;
6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;
6.14 - Os produtos (Que não estiverem especificando prazos diferentes na descrição individual do item) deverão no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

6.15 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições do presente edital.

6.16 -  Fica sobre total responsabilidade da contratada todos os gastos referentes com o descarregamento dos produtos. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco Bradesco  Ag. Nº 1288 Conta corrente nº 2585-2, em nome de H.M. MACHADO & REIS LTDA 

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

9.7 - Os preços serão revisados e reajustados de acordo com as variações determinadas pela política de preços dos combustíveis, mediante comprovação oficial por parte da Contratada.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme art. 77 da lei 8666/93.
11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de referência e das demais penalidades legais, aquele que: 


12.1.1 - Cometer fraude fiscal;


12.1.2 - Apresentar documento falso;


12.1.3 - Fizer declaração falsa;


12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;


12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;


12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;


12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;
12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso de entrega dos produtos, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de rescisão por culpa do fornecedor;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002.

 
e) Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e Município e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
e. 1 - apresentar documentação falsa;
e.2 - causar o atraso na execução do objeto;
e.3 - não mantiver a proposta;
e.4 - falhar na execução do contrato;
e.5 - fraudar a execução do contrato;
e.6 - comportar-se de modo inidôneo;
e.7 - declarar informações falsas; e 
e.8 - cometer fraude fiscal.
f) - O cancelamento da execução terá lugar de pleno direito independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial quando a empresa adjudicatória:
f.1 – Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

f.2 – Transferir, no todo ou parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia anuência do Governo deste Município;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos produtos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições constantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n. 8.666/93. 

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

· CÓDIGO GERAL: 04.001.04.122.0026.20076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
· CÓDIGO GERAL: 06.001.20.122.0021.20002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA - 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
· CÓDIGO GERAL: 07.001.12.122.0029.20086 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 07.002.12.306.0031.20087 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CRECHE –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 07.002.12.306.0031.20090 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PRÉ ESCOLA –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 07.002.12.306.0031.20091 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 07.002.12.361.0015.20020 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – ENSINO FUNDAMENTAL –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20028 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLA –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20029 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL - CRECHE –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 07.005.27.812.0047.20128 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.122.0039.20115 – MANUTENÇÃO DO COMPLEXO REGULADOR MUNICIPAL - CRM –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.302.0014.2.0046 - MANUTENÇÃO DO CRDO – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.305.0041.20103 – MANUTENÇÃO VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.122.0050.20141 – MANUTENÇÃO VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.304.0041.20105 – MANUTENÇÃO DA VISA –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.302.0013.2.0047 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.122.0050.20141 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.301.0012.2.0050 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - SAÚDE DA FAMÍLIA – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.302.0013.2.0048 – MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.122.0038.20098 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 09.001.08.122.0008.20065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0008.20068 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- BENEFICIOS EVENTUAIS –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0028.20083 – MANUTENÇÃO DO CRAS/PAIF –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0005.20054 – MANUTENCAO DO CREAS/PAEFI –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0028.20082 – MANUTENÇÃO DO SCFV - SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0007.20063 – MANUTENÇÃO DO IGD SUAS –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0005.20055 – MANUTENÇÃO DA CASA LAR –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 09.002.08.243.0010.20071 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 09.002.08.128.0008.20066 – MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 10.001.04.122.0004.20015 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 10.001.04.122.0004.20016 – MANUTENÇÃO DO CEMITERIO MUNICIPAL –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 12.001.04.122.0019.20003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE MEIO AMBIENTE –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 15.001.13.812.0017.20137 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, BIBLIOTECA PÚBLICA, BANDA/FANFARRA MUNICIP, GRUPO DE TEATRO D'ARTE CULTURA–  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 15.001.22.122.0042.20117 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO                                                                                              
16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

	Secretaria
	Servidor
	Portaria

	Secretaria de Administração
	Thiago Vieira Do Nascimento
	10719/2021

	Secretaria Municipal de Assistência Social
	Cynthia Passos Carvalho Ximenes
	7451/2018

	Secretaria Municipal de Assistência Social - CREAS
	Graziela da Rocha Ribeiro Martins
	4053/2014

	Secretaria Municipal de Assistência Social - SCFV
	Leandro Ricardo Marilhano
	10699/2021

	Secretaria Municipal de

Educação
	Elaine Rocha Tussi
	10657/2021

	Secretaria Municipal de Agricultura
	Lucas Raul Fernandes
	10718/2021

	Secretaria Municipal de Ind. Comercio, Turismo, Cultura e Lazer
	Elizabete De Oliveira Molina
	10654/2021

	Secretaria Municipal de Saúde
	Marcelly Thais Oliveira Da Silveira
	8968/2021

	Secretaria Municipal de Saúde - CRM
	Cleneci de Fátima da Silva Ferreira
	6400/2017

	Secretaria Municipal de Saúde - Laboratório
	Mariza Rafaela Baptista da Silva
	7734/2019

	Secretaria Municipal de Saúde – Hospital
	Janice Kerber
	2340/2013

	Secretaria Municipal de Saúde - CRDO
	Rita de Cássia Andrade
	2718/2013

	Secretaria Municipal de Meio Ambiente
	Bruno Fujii Celestino
	9027/2021

	Secretaria Municipal de Obras e Transporte
	Antonia Werica G. C. Paixão
	10618/2021


16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 -  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários  eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 043/2021 e seus anexos e as propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 20 de outubro de 2021.

___________________________
Município de Matupá

BRUNO SANTOS MENA

Contratante

_____________________________________

H.M. MACHADO & REIS LTDA
CNPJ sob o nº. 23.811.606/0001-02
HUDSON MARLON MACHADO 

CPF nº 035.620.211-94
Contratada
TESTEMUNHAS:

__________________________________                _________________________________

ALEXSANDRA TOSTA BATISTA                         NAYARA MEDEIROS DE OLIVEIRA                                                                                                
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